
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de lanches em formato de kit 

(sanduíche + 350 ml de refrigerante ou suco) destinados aos Membros desta Corte Eleitoral e a 

respectiva equipe de apoio a ser servidos durante as Sessões Plenárias deste Tribunal, que se 

estendem após as 19h, especificamente durante o período eleitoral – CATSER 003697; 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. Em razão do período eleitoral, as Sessões Plenárias possuem maior duração, sem horário 

determinado para término e sem intervalos; 

2.2. A Resolução TRE/ES nº 298/2008 autoriza expressamente a realização de despesas com 

lanches a serem fornecidos aos juízes do Tribunal, ao Diretor Geral e ao representante do Ministério 

Público e aos servidores da Secretaria Judiciária e de Administração, desde que o serviço seja 

vinculado às atividades do Pleno do Tribunal, e que permanecerem no tribunal após as 19h. 

 

3. DA QUANTIDADE E DO ORÇAMENTO ESTIMATIVO: 

 

3.1. Serão necessários 31 (trinta e um) lanches por Sessão, no período de agosto a dezembro, 

conforme tabela abaixo: 

 

Meses Nº  de sessões 

estimadas 

Lanches Valor unitário 

estimado 

Valor total 

Agosto 12 12X31  = 372   

Setembro 15 15X31  = 465   

Outubro 15 15X31  = 465   

Novembro 15 15X31  = 465   

Dezembro 15 15X31  = 465   

TOTAL 72 2.232   

 

3.2. O cálculo realizado motiva-se pela estimativa do número de sessões multiplicado pelo número 

de beneficiários: Desembargador Presidente e Assessor, Juízes Membros e Assessores, Juízes 

Auxiliares, Diretor Geral, Representante do Ministério Público e servidores da Secretaria Judiciária 

e Secretaria de Administração e Orçamento. 

 

4. DA DESCRIÇÃO: 

 

4.1. Os lanches serão sanduíches variados de acordo com cardápio pré-aprovado pelo Fiscal do 

Contrato, sendo que por Sessão Plenária, serão oferecidos apenas duas variedades de sanduíches e 

duas variedades de bebida, conforme item 5 deste Termo de Referência; 

4.2. A prestação do serviço inclui a entrega e embalagem individual de cada lanche em formato de 

kit (sanduíche + 350 ml de refrigerante ou suco). 



5. DO CARDÁPIO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

5.1.  O cardápio será variado, sendo necessariamente oferecido pelo menos 01 (um) lanche diário 

para dieta vegana, observados os seguintes itens: 

 

 5.1.1. Dos Sanduíches: 

 

  5.1.1.1.  pão  (integral, ligtht, brioches, croissants, pão árabe, francês, de forma, 

 chiabatta, folheados etc); 

 

  5.1.1.2. queijo (mussarela, mussarela de búfala, queijo minas, ricota, etc); 

 

  5.1.1.3. embutidos (presunto, peito de peru, frango etc); 

 

  5.1.1.4. recheios tipo patê e, também, patês seletivos à base de soja; 

 

  5.1.1.5. outros complementos, tais como: alface, tomate, rúcula, passas,  milho, 

ervilha etc, sendo vedada a utilização de maionese. 

 

       5.1.2. Das Bebidas: 

 

               5.1.2.1. Sucos; 

 

a) em lata; 

 

b) deverá observar a quantidade mínima de 350ml por lanche a ser servido, 

conforme item 4.2; 

 

               5.1.2.2. Refrigerantes; 

a)  em lata, podendo ser alternativamente: 

 

a.1. Guaraná Kuat, Coroa ou Antáctica ou similar, tradicional, light ou zero, 

desde que, obrigatoriamente, haja um percentual destinado aos dietéticos; 

a.2. Pepsi-cola ou coca-cola ou similar, podendo ser tradicional, light ou zero 

desde que, obrigatoriamente, haja um percentual destinado aos dietéticos. 

 

5.2. O recebimento dar-se-á após verificação física que constate a integridade do produto e após 

verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do Termo de 

Referência; 

5.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido ou as embalagens 

apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído, quando for possível, no prazo de 

01 (uma) hora, após a notificação à CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

5.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas no Edital, no 

Termo de Referência e no Instrumento Contratual/nota de empenho. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Entregar os lanches (sanduíches e bebidas), devidamente embalados, até às 16h no 3º andar do 

Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo situado na Rua João Batista Parra, 

575, Praia do Suá, Vitória-ES; 



6.2.  Apresentar toda quinta-feira de cada semana o cardápio referente à semana seguinte para 

aprovação da Contratante; 

  

 6.2.1. aprovação do cardápio pela Contratante será realizada por meio do fiscal de contrato 

que será oportunamente indicado; 

 

6.2.2. Os lanches deverão obedecer ao cardápio aprovado, somente sendo permitindo alteração dos 

itens escolhidos mediante prévia autorização do fiscal contratual; 

 

          6.2.3. No preparo dos lanches somente deverão ser utilizados produtos frescos, atentos ainda 

às condições necessárias de higiene e conservação; 

 

6.2.4. Manter todas as certidões de regularidade fiscal atualizadas junto aos órgãos 

respectivos, durante toda a execução do contrato. 

 

6.3. O objeto deste termo deverá ser prestado obrigatoriamente pela contratada, não se admitindo 

subcontratação, transferência no todo ou partes da obrigação assumida; 

6.4. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual ou confirmar o 

recebimento da nota de empenho devidamente assinado em até 3 (três) dias úteis, contados a partir 

do recebimento do mesmo. 

6.4.1. O recebimento da nota de empenho deverá ser confirmado via mensagem eletrônica, 

assinatura de recibo ou outro meio estabelecido pelo setor competente; 

6.1. A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a assinatura do instrumento 

contratual/recebimento da nota de empenho implicará na cobrança de multa equivalente a 20% 

(vinte por cento) do valor total da proposta encaminhada pela empresa e aceita pela Administração. 

6.1.1. O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento 

contratual/recebimento nota de empenho equivale à recusa em assiná-lo. 

 

7. DO PERÍODO, PRAZO E DOS DIAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. Os lanches serão fornecidos durante o período eleitoral, qual seja, de 15 (quinze) de agosto a 

18 (dezoito) de dezembro de 2.020 (Res. TSE nº 23.606/2019); 

 

7.2. Os lanches deverão ser entregues nos dias de Sessões Plenárias, de acordo com as condições 

(horário e local) indicados no item 6.1 deste Termo de Referência; 

 

7.2.1. As Sessões Plenárias durante o período eleitoral acontecem, ordinariamente, de 

segunda-feira à quinta-feira; 

 

7.2.1.1. Na hipótese de alteração das Sessões Plenárias, a Contratada deverá ser 

comunicada pelo Fiscal de Contrato, com antecedência mínima de 24h (vinte e 

quatro horas); 

 

7.3. Havendo alteração das datas previstas para a realização das Eleições 2020, os prazos previstos 

nesta cláusula 7, bem como cláusula 12, poderão ser alterados pela Contratante, conforme previsão 

contida no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1.  Promover, através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização do serviço; 

8.2. Aprovar e/ou sugerir mudanças no cardápio apresentado pela contratada até a sexta-feira, da 



semana anterior da execução do referido cardápio; 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  

8.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Termo de Referencia e no Instrumento Contratual;  

8.5. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 

previstas no Contrato. 

 

9.  DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

Descumprimento Percentual Limite Limite horas Percentual 

total de multa 

Valor de incidência 

da multa 

Atraso entrega dos 

lanches 

2% 30 min 1h 30min 6,0% Valor do serviço em 

atraso 

Inexecução total ou 

parcial 

- - - 30% Valor do serviço 

inexecutado 

Qualquer outra 

obrigação 

(por ocorrência) 

- - - 1,0% Valor do contrato 

 

10.  DA POSPOSTA: 

10.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as 

condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta 

encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos; 

10.2. A proposta deverá contemplar os valores unitários, contudo, a contratação será de forma 

global. 

 

11.  DO PAGAMENTO: 

11.1. A contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito 

bancário em sua conta-corrente, até o 5º da útil subsequente a apresentação do documento fiscal, 

devidamente atestado pelo setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo 

provocado pela mesma, obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da 

Lei nº 8.666/93; 

11.2. A contratada deverá, junto com a apresentação do documento fiscal, informar os dados do seu 

domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, se é 

optante pelo Simples Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo Simples, os 

impostos e contribuições poderão ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional; 

11.3. A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no Simples Nacional 

através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012(alterada pela IN RFB 1.540/2015), sem prejuízo de a 

contratada informar imediatamente à contratante qualquer alteração de sua permanência no Simples 

Nacional. Caso não se confirme a permanência da contratada no Simples Nacional, esta ficará 

sujeita à retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa. 

 

12.  DA VIGÊNCIA: 

12.1. O prazo de vigência será a partir de sua assinatura até o dia 31/12/2020. 

 

Vitória-ES, 04 de maio de 2020. 

 

Rivonilda Santos Soares 

SMCST/SAO/TRE 


